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DISPENSA DE LICITAÇÃO
SOLICITANTE: GABINETE DO PREFEITO

I - DO OBJETO
1.1.I'rata-se da contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados. consistentes na

realização de locução por locuior oficial. com objetivo de atender às necessidades durante a tradicional

Íêsta dÉ Santo António e 8" edição da cavalgada do distrito de Messianópolis. promovida pelo o município

de MoiporíGO, a ser realizacla nos <lias t0 e l1 de julho de 2026 (sexta-fleira e sábado). contemplando

upres"ntuçõe., anúncios institucionais. chamadas de atrações e demais atividades correlatas necessárias ao

bom andamento do evento.

I'fEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTD VALOR

LINIIT.

VALOR

TOTAL

I PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
coNstsrF.NTE EM LOCI ÇÃO
OFICIAL DE, T,OCUTOR.

O2 DIAS R$ 3.000.00 R$ 6.000.00

VALOR

TOTAL

Rs 6.000.00

II - JUSTIFICATIVA

2.1. A presente contratação tem por objeto a prestação de sen'iços especializados de locução

por locutor oficial. destinada ao atendimento das necessidades da tradicional Festa de Santo

Antônio e da 8,, erlição da Cavalgada do Distrito de Messianópolis. promovidas pelo Município

de MoiporíGO. a serem realizadas nos dias l0 e 11 de julho de 2026.

A contratação justifica-se pela necessidade de garantir a adequada condução das atividades

programadas durante o eyento. por meio da prestação de serviços de locução profissional.

coripreendenclo a realização de apresentações. anúncios institucionais. divulgação da

progiamação. chamadas das atrações. orientações ao público, comunicação de avisos e demais

atividades correlatas indispensávcis ao bom andamento das festividades.

A atuação de locutor oflcial e Íündamental para assegurar uma comunicação clara. organizada

e eÍlciente entre a organização e o público participante, contribuindo para o cumprimento da

programação. a coordenação das atividades, a divulgação de informações relevantes e a

valorização dos atos institucionais promovidos pela Administração Municipal.
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a ffil*.f Festa de Santo Antônio e a 8" edição da Cavalgada do Distrito de Messianópolis

integfp o calendario de eventos do Município, possuindo relevante importância cultural,

social c.turistica. por pÍomoverem a preservação das tradições locais. o fortalecimento da

identiÁlde cultural, a integração da comunidade e o incentivo à economia local, mediante a

partbipçõo de moradores, visitantes e comerciantes.

Dessa forma, a contratação de pessoajurídica especializada paÍa a prestação dos serviços de

locuçáo mostra-se necessária para garantir a organização, a eficiência e a qualidade da

comuicação durante todo o evento, assegurando o adequado desenvolvimento das atividades

programadas e contribuindo para o sucesso da tradicional Festa de Santo Antônio e da 8'
ediçãoda Cavalgada do Distrito de Messianópolis, em beneficio do interesse público e da

popuh;âo do Município de MoiporíGO.

III;US CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

.-l*A cci&úadâ deverá fomecer os itens no dia determinado para a rcalizaçáo do evento após o

recebimento formal da Ordem de Compra,/Serviço a ser expedida pelo Departamento de Compras na

-secretaria Municipal de Administração;

3J. Haveodo qualquer motivo que impossibilite o fomecimento, a empÍesa contratada deverá

justificadawrte informar a contratante no prÍLzo máximo de aÍé 24 (vinte e quatro) horas, informando

",ainda os rnntinos que deram causa ao não fomecimento com as devidas comprovações;

.33. O forq§mento dos itens deverá ser realizado conforme a necessidade e solicitação da secretaria

contratante.

3.4. O recúimento dos itens será de inteira responsabilidade do Gabinete do Prefeito.

3.4.1. Em caso de recusa do recebimento, o Fiscal deverá elaborar Relatório informando os

motivos que levaram para o não recebimento dos serviços ou dos materiais, sendo que nesse caso a

contt{tada deverá ser notificada para que refaça os serviços, sem ônus para a Administração

Públi.a;
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*. IE.,-CoilbESDEPAGÀMENTO
. 4.1 As Notas.Fiscais deverão ser emitidas em nome do côntratante.

l

t 42. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidões negativas que:

t"". 
4.2.L Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Federal;

4.2.L Comprovante de regularidade perante a F-azenda Pública Estadual;

d.2.3. Comprovante de regularidade perante a lrazenda Pública Nlunicipal do domicílio ou sede da

emplt§a contratada;
4,2.4; Comprovante de regularidade Fundo dc (iarantia do Tempo de Sen'iço (FGTS):

' 1.2.5. Comprovante de regularidade perante a .lustiça do Trabalho (CNDT).

I
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. 43. O pag@rto será efetuado pela contratante no prazo de até 30 (rinta) dias úteis contado

. recebimerto,definitivo pela Secretaria Municipal de Finanças, e será feito mediante Ordem B
I . credito na côoúa corrente da empresa contratada, no domicílio bancário por ela expressamente

s da data do
ancária para
informado.

T
AI)§SDA CONTRATADA

5.1. A C deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta,

assumindo.*mo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

fomecimerto e, ainda:

5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a

; i 27, do Có.ligô de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

,. i :..53. O deyçr previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério do Município de Moiporá,

*, , lrp**. rúliú, remover ou reconstruir às suas expensas o serviço ou material com defeitos e/ou

rejeitado, no prazo mriximo de até 24 (vinte e quatro) horas;

, 5.4. Comunicer à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o início da

á .{ .fÍestaçào ddg-serviços ou entrega de materiais, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

*r .{ r:.-prev isto. oca dev i da comprovaçào :

, .r . .ll

-...r.5.7. Respqns8bilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais.

il'Ecomerciais,.taxas, fretes, carretos, carga, descarga, seguos, deslocamento de pessoal, prestação de

g,arantia e q'râisquer outras que incidam ou veúam incidir na prestação de sen'iços;

TÂNTE
io de Nota de Empenho, bem

como atestâr'na Nota Fiscal/Fatura, a efetiva prestação dos serviços;

62. Efetuar os pagamentos por meio de ordem bancária, até o 30'(trigésimo) dia após a data da efetiva

prestação do serviço. observando-se. antes do pagamento, a atestação da Nota Fiscal, e demais exigências

,da legislação . vigente:

-63. DevohÉ com a devida justificativa, os objetos entregues fora das especificações;

5.4. Propiciárrl Contratada todas as facilidades de acesso aos locais onde serão entregues os produtos;

wr - rultlhpIYrÀÇÃo LE6AL
; n 7.1. O embasmento tegal da presentc contratação direta, é por dispensa de licitação. fundamentada no

i. " artigo 75. inciso II. da Lei Federal no 14.133121. de 1" de abrit de 2021. alterada pelo Decreto federal nu

. valores infcriorcs a R$ 62.725.59 (scssenta e dois mil. setecentos e vintc c cinco reais e cinquenta e novc

, i . centavosl em caso de outros sen iços c comPras

para a referida prestação dos serviços não poderá ultrapassar os valores permitidos
Lei 14.133/21, alterada pelo Decreto Federal n" 12.343/20241
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82. Os serviços e as aquisições de materiais deverão ser realizados junto a empresa do ramo, objeto desta

:contrataçfu;
-rs3. o preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas, seguro, transportes'
,fibutos 

e aiAda todas as despesas que diretamentà ou indiretamente incidirem na execução dos serviços'

*

I

I:-- :E
ffip"r^ffiÇão total ou parcial do fomecimento a Administração poderá, garantida a defesa prévia,

"mü; ;.;F-Ao, ,egundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades previstas nos artigos

155 e 156dd*.ai 74.13312021:

i. 9.1 .1. A$rcrtênciar
9.1.2. lvfiha:
9.1.3. Inpoúmento de licitar e contratar;

9.1.4. D@aração de inidoneidade para licitar ou contratar;

9.2. A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, será aplicada exclusivamente pela infra9ão

administrativa prevista no inciso I, io .rp,rido art. I 55, desta Lei, quando não se justiÍicar a imposição de

,pcnalidade mais grave.

lrÀ ,9.3. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do contrato. não
-: 

,oá"ni ro tfário. a 0.5% (cinco décimós por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do

-*.L *.L,nt ato licirado ou celebrado com contratação direta e seÍá aplicada ao responsável por qualquer das

-F*"foço.t "d-i"istrativas 
previstas no art' I 55 desta Lei'

Ír .t

#w*,*m';x'*§i§[:.:l,t,il'$,i:,1]iJ'"',ià".iifflfxf"T i:T:ff?;]$"lt,T#ã;::
;" ,. .ril;;âp;[ iustifi"ar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
', l""oãi- *}-Uito da Administráção Pública direta e indireta do ente federativo que liver aplicado a

sanção. pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

9.5. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos vIII, iX, X, Xt e XII do caput do art. 155 da Lei n' 14 133/2021'

bcm como. pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III, IV, V, VI e VII do caput do

,"r".iao otio que justifiquem a imposição di penalidade mais grave que a sanção referida no § 4'do art'

il;; ;ilpãú'o rárponrà.,"I de lióitar ou.ont.utu. no râmbito da Administração Pública direta e indireta

de todos ás ertes fedórativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos'

e 9.6. As salções previstas nos incisos I. tll c IV <1o caput. do art. 156. poderão ser aplicadas

- cumulativarncstc com a prevista no inciso II' do caput do mesmo artigo'

. g.7. Na olicação cia sanção prevista no inciso ll. do caput do art. 156. será fàcultada a deÍêsa do

I *,,int.re.radi tro praTo de l5 tquinze) dia: útcis. contrdo ila data de sua intinraçào.

. , ,#- D-.r *4tífnz.A.ÇÃo IX) CoNTR{TO

i I 
. t 10.1. Cone Lrando os tcrmos do art.95 da Lei Federal 74'13312021:
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|,Árf. gS. &lnstrumento de contrato é obrigatório, salyo nas seguintes hipóteses, em

poderú substXuí-lo por outro insfiumento hábil, como carta-contrato' nota de e
'anrorização 

de compra ou ordem de execução de serviço:t i !,7:tr;,1:"í!i,'"",Íl{i'ií!iii}"i
adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras,
inilusive quanto a assistência técnica, independentemente de

seu valor.

., fo2. O caso em tela amolda-se perfeitamente nas duas situações acima descritas' dispensando dessa

lomra a confecção de contrato administrativo
,. .xr - DEIIíÍ)NSTRATIvO DE vALORES E DOS CRITERIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR

" ff.f. A p.+i* de valores foi realizada junto a três empresas do ramo, afim de verificar os valores

... maticado+pçlas mesmas, justifica-se a escolha dos fomecedores por ser empresas conhecidas, e por ter

l.;iJ" ã"""JLt ção exigidá, na ocasião verificou a possibilidade de contratação via dispensa de licitação,

,+ffiffiriã",r#*.t t..-oI do art.75, inciso II da Lei Federal 14.13312021, visto que após a pesquisa de

'preços verificou que as empresas apresentam valores compatíveis com a dispensa 
,

j l.i. Considerando a neceisidade de conter no Termo de Referência o critério de seleção do prestador.

i- nos terrnos do art.6.. inc. XXIII. i. da Lei Federal no 14.13312021, tendo como referência o Art.33. inc' I

: 
. do mesmo diPloma legal-

I
que a Administração
mpenho de despesa,

integral dos bens

)(II-

I
Dr;tP'DA PRtrro§TA
nà.*ffi à"u"rão ser Protocoladas na Sede da Prefeitura Municipal de Moiporá, ou enviadas para o

",1il 
ufr,. * 17h00 horas em conformidade com a certidão de publicação, não serão aceitas

DrotÍas. protocoladas ou via e-mail após este horário' Email para envio:

ià-ffiO-àipora.go.gov.br. Esclarecimento de dúvidas entrar em contato pelo email citado ou

atravé§ ib WhatsApp: (64) I 8 I 2l -71 I 0.

O enüo da proposta deverá estaÍ composto pelas seguintes certidões:

l2.l.ProvadeinscriçãonoCadastroNacionaldaPessoaJurídica-CartãoCNPJ;
l2í*Regularidade para com a Fazenda Federal - Ceíidão conjunta Negativa de Débitos relativos

if.ffi*:?i:-1il'iÍã"^jil?JlYll?3,;!13BILtT";."dapúbricaEstadua,-cND
ESTÂDUAL;
12.4. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS - CND FGTS;

12.í €crtidão Negativa de Débitos Trabalhista - CND TRABALHISTA;
I 2.6 Crtidão Negativa Municipal - CND MUNICIPAL;
12.7. Pmposta dúreço/Cotação assinada e carimba pela empresa e (ou) fornecedor

Moipo eJ der

H OR FE IRA

" SECRETÁR MIJ DE ADMINISTRAÇÃO
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